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DECIMO PRIMEIRO TERMO T) AO
CONTRATO No 10.06.01i2021-01 QUE ENTRE St
cELEBRAM o uuxlcÍpro DE JAGUARTBE,
lrRAvÉs DA SECRETARIA DE oBRAs
PUBLICAS COM A EMPRESA FTDP DE
Q!,EIROZ SERVIÇOS - NIE, PARA O FIM QUE
A SEGTIIR SI] DECLARA:

A Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE, pessoajurídica de direito público intemo, com sede na Praça
Senador Fernandes Távora, S,N, Centro, Jaguaribe, Ceani, CEP: 63.475-000, inscrita no CNPJ,MF sob o
n" 07.443.708/0001-66, através da SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS, neste ato representado por seu

secretário, Sr. Rafael Comes Diógenes, denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado, FTDP DE
QI-IEIROZ SERVIÇOS - ME, com sede na Rua Luiz Pinto, 2321, Sala B, Nova Brasília, CEP:63.475-
000, Jaguaribe/CE, inscnta no CNPJ(M.F) sob o no 3l .333.20410001-78, neste ato representado por Felipe
Talrone Diógenes Pinto de Queiroz, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de

acordo com o Edital de Tomada de Preços N' 10.06.01/2021, cujo objeto e a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA APTA A PRESTAR SERVIÇOS DE CONSULTORI.A, ACOMPANHAMENTO E

ASSESSORAMENTO ESPECIALIZADO NA AREA DE ENGENHARIA CIVIL E ARQUITETTJRA,
PARA FISCALIZAÇÀO. ANAIrSE. MONITORAMENTO E DTAGNOSTICOS DE OBRAS
PÚBLICAS (CoNSTRUÇÔES, MELHO.RIAS, ADAPTAÇÔES, REFORMAS E AMPLIAÇÕES), BEM
COMO ADEQUAÇÀO E ELABORAÇÀO DE PROJETOS, AS BU]LT E ORÇAMENTOS BÁSICOS
DE PEQUENA COMPLEXIDADE, COM FORMATAÇÀO PARA IMPRESSÀO DE DESENHOS EM
CAD, DE INTERESSE DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PRTFEITURA MUNICIPAL DE
JAGUARIBE/CE, em conformidade com as disposições contidas na lri no 8.666193 e suas alterações
posteriores, e mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

l.l -O presente aditivo tem como fundamento o art. 57, inciso § l'e inciso II, daLei Federal n'8.666/93
e suas alterações posteriores.

CLÁSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

2.2 - O presente aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo do contrato resultante do procedimento
licitatório acima referido, por mais um exercicio financ€iro. Portanto, terá ügência de 3l de outubro de

2025 
^té 

3l de março de 2026.

CLÁUSULA Tf,RCEIRA - DA JUSTIFICATIVA

3.1 - A Pronogação Contratual é uma prenogativa da Administragão Pública, que poderá utilizáJa quando

respaldada legalmente, fato este, óbüo, no caso em tela. São dois os motivos preponderantes, entre outros:
O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das atiüdades de interesse públicos, provenientes de

serüços prestados de modo continuo: o segundo e a preüsibilidade de recursos orçamentários. Em
princípio qualquer que seja a distribuiçâo de verbas no orçamento anual, com ceÍeza, irão existir recursos
para efetivação destes serviços.
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3.2 - A pronogabilidade do contÍato em pauta, não só está assegurada pelo disposto n do

art. 57, da ki de Licitação ügente, como pela sua preüsibilidade no instrumento convocatóriô

3.3 - Considerando a excelência da qualidade do serviço que vem sendo prestado ao município, combinado
com principio, da economicidade, a CONTRATANTE resolve proÍrogar o referido contrato por mais um

exercício financeiro, preservando, desse modo, a supremacia do interesse público.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

4.1 - As demais cláusulas e condições pactuadas anterioÍmente peÍmanecerão inalteradas e em pleno
ügor.

E, estando acertados, assinam o presente instnrmento em 02 (duas) üas, perante duas testemunhas que

também o assinam, para que produza seusjurídicos e legais efeitos.

Jaguaribe-CE, 3l de outubro de 2025.
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Rafael Gomes Diógenes
SECRETARTA DE OBRAS

PTIBLICAS
CONTRATANTE

TESTENITiNHAS:

Feli$ Tayron{ÀDiógenes Pinto de Q(§iroz
FTDP DE QUEIROZ SERVIÇOS _ ME

CONTRATADO(A)

I

Nome:

CPF: GJ3!3453i9

2..)

Nome:

cPF:0\7 0tl8 tsrta

Proço Senodor Fernorrdes Íóvoro. N'S/N, CêÍrtro, CEP: 63475-O0O
CNPS: O7.443.7O4IOO01-66 - FONE: (88) 3522-1092


